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I - RELATÓRIO

Acolhendo sugestão da SESu/MEC no Ofício n° 4433/97, retifico o Parecer 179/97 para
fazer constar no voto do relator o que segue:

"Somos favoráveis à autorização do Curso de Engenharia - Área Química - Habilitação
em Engenharia de Alimentos, implantado fora de sede, em Montenegro/RS, ministrado pela
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, com sede em São Leopoldo/RS, convalidando-se os
estudos dos alunos que ingressaram no curso nos anos de 1992 a 1994."

Brasília 1° de setembro de 1997.

Conselheiro Amaldd Niskier - Relator

n - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do relator.

Sala das Sessões, em 1° de setembro de 1997.

Presidente - Conselheiro Éfrem de Aguiar ̂íí^anhão

Vice-Presidente - Conselheiro Jacques Ve^oso
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